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ACÓRDÃO Nº 1335/2020 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 014.575/2020-5.    
1.1. Apenso: 011.651/2020-2 
2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de acompanhamento  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgãos/Entidades: Ministério da Saúde  
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de fiscalização na modalidade 
acompanhamento, com o objetivo de avaliar a estrutura de governança montada pelo Ministério da 
Saúde para o combate à crise gerada pelo novo coronavírus, bem como os atos referentes à execução 
de despesas públicas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator em: 

9.1.determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.1.1. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, disponibilize à equipe do 

acompanhamento, de maneira completa e tempestiva, as informações referentes aos processos de 
contratação relacionados ao enfrentamento da crise do novo coronavírus; 

9.1.2. com fundamento no art. 4º - E, § 1º, da Lei 13.979/2020, instrua os processos de 
contratação relacionados ao enfrentamento da crise do novo coronavírus com a devida motivação dos 
atos por meio da inclusão nos autos, no mínimo, de justificativas específicas da necessidade da 
contratação, da quantidade dos bens ou serviços a serem contratados com as respectivas memórias de 
cálculo e com a destinação do objeto contratado; 

9.2.recomendar ao Ministério da Saúde, com fundamento no art. 250, inciso III, do 
Regimento Interno do TCU que, em relação aos recursos repassados aos estados, Distrito Federal e 
municípios para o enfrentamento da crise do novo coronavírus: 

9.2.1.adote critérios técnicos para disponibilizar recursos aos entes subnacionais, 
considerando, por exemplo, a incidência per capita da doença, as estimativas de sua propagação, a 
taxa de ocupação de leitos e a estrutura dos serviços de saúde existentes; 

9.2.2.elabore orientações acerca da utilização dos recursos repassados aos entes 
subnacionais, considerando a situação epidemiológica vivenciada por cada qual, em especial aqueles 
que apresentem pouca ou nenhuma incidência da doença; 

9.3.encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam, 
ao Ministério da Saúde; e 

9.4.restituir os autos à SecexSaúde para continuidade da fiscalização. 
 
10. Ata n° 18/2020 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 27/5/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1335-18/20-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64700387.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64700387.


